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ESTADO DE GOIÁS 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS 

REQUERIMENTO nº 52 de 2026 

Excelentíssimo Senhor, Cleilton Dias de Resende 
Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis. 

 
 

“Solicita-se a instalação de lixeira coletiva para resíduos sólidos na 
saída da viela entre a Rua 12 e a Rua Onício Resende, no Bairro 
Alexandrina, sendo instalada no canteiro central da Avenida Rui 
Barbosa, que fica em frente a viela, visando atender à demanda por 
descarte adequado de lixo e melhoria da limpeza urbana.” 

 
     O presente vereador, vem respeitosamente, por meio deste, requerer que Vossa Excelência, nos 

termos regimentais desta casa de leis, que aprovada esta solicitação, encaminhe ao Prefeito Municipal 

Anderson de Paula, Solicitando a instalação de lixeira coletiva para resíduos sólidos na saída da viela 

entre a Rua 12 e a Rua Onício Resende, no Bairro Alexandrina, sendo instalada no canteiro central 

da Avenida Rui Barbosa, que fica em frente a viela, visando atender à demanda por descarte adequado 

de lixo e melhoria da limpeza urbana 

 

JUSTIFICATIVA 

     A presente solicitação decorre de demandas recorrentes dos moradores, diante da ausência de 
ponto adequado para descarte de resíduos sólidos na saída da viela entre a Rua 12 e a Rua Onício 
Resende, nas proximidades do nº 80 da Rua Odílio Pascoal, no Bairro Alexandrina. 

     A inexistência de estrutura apropriada, aliada à coleta irregular na via, tem ocasionado descarte 
inadequado de lixo, acúmulo de resíduos e riscos à saúde pública, com impactos diretos na limpeza 
urbana. 

     Dessa forma, a instalação de lixeira coletiva em local estratégico, preferencialmente no canteiro 
central da Avenida Rui Barbosa, mostra-se medida necessária para organizar o descarte, otimizar a 
coleta e assegurar melhores condições de higiene e salubridade à população. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente requerimento. 

Termos em que pede deferimento. 
Quirinópolis, 25 de março de 2026 

 
 
 

LUCAS DE OLIVEIRA MACIEL 
Vereador 
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